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EDITAL Nº  56/2008 
Manuel Coelho Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Sines:----------------- 

No uso das minhas competências, torno público, para os devidos efeitos, que se encon-
tram abertas inscrições pelo prazo de 5 dias a contar da data do presente edital, para 
admissão por contrato a termo resolutivo, nos termos da Lei nº.99/2003, aplicável às 
Autarquias Locais através da Lei nº.23/2004 de 22 de Junho (al.i) do nº 1 do artº 9, pelo 
período de 1 ano, para o seguinte serviço: 

 

DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA  

1 Técnico Superior de 2ª Classe para a Divisão de Gestão Financeira  

Esc. 1, Ind. 400 – 1.334,44 € 

 

São admissíveis candidaturas para a contratação de um Técnico Superior nas áreas de 
Contabilidade, Economia ou Gestão 

Os métodos de selecção são constituídos por avaliação curricular e entrevista profissio-
nal de selecção.( Serão valorizados aspectos que evidenciam os conhecimentos em 
POCAL). 

                                                    Constituição do Júri: 

Presidente – Engº. Albino Manuel André Roque, Vice-Presidente. 

Vogais efectivos  – Drª. Lúcia Maria Lourenço Rodrigues Nascimento, Técnica Superior 
de Gestão de 2ª Classe e Palmira Maria Pereira Martins da Costa, Chefe de Secção. 

Suplentes – Drª. Patrícia Carla Peneirol Páscoa, Técnica Superior de Gestão de 2ª Clas-
se, Marina Isabel Raposo Caetano Santos, Chefe de Secção. 

E para constar se passou o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos luga-
res públicos do costume. 
 
Câmara Municipal de Sines, 21 de Abril de 2008. 

 
 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 

Manuel Coelho Carvalho (Dr.) 
 

 

 

 

Do presente Edital, foram elaborados 2 exemplares, compostos por 1 página cada, ficando um exemplar arquivado no Serviço 
emissor (G.P.), e o outro entregue ao Sector de Recrutamento e Selecção 


